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Senhor Presidente,

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Gurupi-TO.L/ll/R£Z DA ROCHA MOREIRA. A reforma e
transformação do antigo posto de saúde do setor
Parque das acácias em um CRAS (Centro de
Referência da Assistência Social)..

Vereador que subscreve por sua representatividade, ouvido o Douto
Plenário nos termos do§ IX art.158, art.195 do Regimento Interno, indicaao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Gurupi-TO.L^AUREZ DA ROCHA
MOREIRA. A reforma e transformação do antigo posto de saúde do setor
Parque das acácias em um CRAS (Centro de Referência da Assistência
Social)..

JUSTIFICATIVA

Com a transformação do antigo posto de saúde do setor Parque das
Acácias em um CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) a população que
reside nos bairros próximo daquela localidade poderão contar com serviços de
prevenção de situações sociais vulneráveis, sendo que o principal serviço oferecido pela
organização é o PAIF (serviço de proteção e atendimento integral à família),
atendimento do bolsa família e SCFV, Serviço de Convivência a e Fortalecimento de
Vinculo . Ele serve para orientar as famílias a evitarem e prevenirem situações de
vulnerabilidade ou que estão relacionadas com a violência. Atualmente moradores
dessas localidades tem que se deslocar ao centro da cidade (prefeitura de Gurupi) para
conseguir esses atendimentos.

As principais pessoas amparadas pelo CRAS são de comunidades mais
carentes como, idosos, crianças, gestantes e pessoas que estão em condições
desfavoráveis. Oferecendo tratamento psicológico e social para esses grupos que se
localizam a margem da sociedade.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DO TREVO, aos 19 dias do mês de agosto
de 2019.

DO TREVO
Vereador - PSB
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